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REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO n. 220, DE 19 DE JANEIRO DE 2015. 

DECRETO MUNICIPAL N.º 03/2015 

“Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiros Oficiais e Equipe 
de Apoio da Prefeitura Municipal Aquidauana – Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras 
providências”  

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE - PREFEITO MUNICIPAL DE 
AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica Municipall, 

D E C R E T A :  

Art. l.° - Ficam designados os servidores EDY SOUZA VIEIRA, LUCIANO COSTA CAMPELO e 
ANTONIO CARLOS CAETANO, como Pregoeiros Oficiais do Município de Aquidauana, para o 
exercício de 2015, em conformidade com o art. 5.° da Lei Municipal n.° 2097, de 04 de março de 
2009, que "Disciplina, no âmbito do Município de Aquidauana/MS, o procedimento 
licitatório na modalidade pregão e registro de preços e dá outras providências." 

Parágrafo Único - Os servidores designados no caput do presente artigo farão jus ao recebimento 
de gratificação mensal estipulada no art. 25, da Lei Municipal n.° 2097/2009. 

Art. 2.° - Ficam designados os servidores GABRIELA KRUKY GUEVARA, EMMANUELLE 
FERREIRA SANTANA COLOMBO VIEIRA, MAURÍCIO CONCEIÇÃO BENITES DUARTE, 
JENNEFER MATOS FREITAS, ELIZABETH ORTIZ, EDSON BENICÁ, CLAUDIOMIRO ELÓI, 
VERUSKA GODOY NEVES, RUTINÉIA OLIVEIRA DA SILVA, CARLA ELIAN NOLASCO 
SANTIAGO TAMANAHA E IZABELA LEMOS JACQUES para atuarem na Equipe Técnica de 
Apoio ao Pregoeiro, para o exercício de 2015. 

Parágrafo Único - Os servidores designados no caput do presente artigo farão jus ao recebimento 
de gratificação mensal estipulada no art. 25, da Lei Municipal n.° 2097/2009. 

Art. 3.° - A Comissão Permanente de Licitação do Município, para o exercício de 2015, será 
composta pelos servidores abaixo relacionados: 

a) CARLA ELIAN NOLASCO SANTIAGO TAMANAHA- Presidente 

b) VERUSKA GODOY NEVES - Secretário 

c) CLAUDIOMIRO ELÓI - Membro 

d) MAURÍCIO CONCEIÇÃO BENITES DUARTE - Suplente 

Art. 4.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de janeiro de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

ANTONIO CARLOS DA COSTA MARQUES 
Gerente Municipal de Finanças 

 
 
 
 
REPUBLICAÇÃOPOR INCORREÇÃO AO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001  
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2014 
PROC. ADM. Nº 038/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº037/2014 
PARTES:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: COMERCIAL T & C LTDA EPP 
OBJETO: O Município de Aquidauana, MS, torna público para conhecimento de interessados, 
que a publicação do Extrato do Termo Aditivo 001/2014 do Contrato Administrativo nº 046/2014, 
Processo Administrativo nº 038/2014, realizado na data 19/12/2014 no Diário Oficial do Município 
torna-se sem efeito por superveniência administrativa. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES  
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada: Comercial T & C EPP- Rep. Sérgio Duarte Coutinho. 

Aquidauana - MS, 19 de Janeiro de 2.015.  

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Municipal 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS EXTRATOS 
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PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

ANEXOS 
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